
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LEI MUNICIPAL N9 34/95

Estabelece critérios
utilização dos meios
propaganda sonora e dá
providências.
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o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO
HAMBURGO, faço saber que esta aprovou e eu promulgo a seguinte
parte vetada pelo Executivo, com Veto rejeitado nesta Casa:

Art. 1 9 •••••••••••••••••••••••••••••••••

Parágrafo
aplicará ao uso de buzinas.

Único A mesma disposição se

........................
HUGO

JOÃO MARCOS DA S. OLIVEI
Presidente.

GABINETE DA PRESID:l1:NCIA"VICTOR
KUNZ", aos doze (12) dias do mês de' de 1995.

Registr~e-s ~ PUb~i ue-se
/Z. ~BEL. I NEL MOR~O

Diretora-Geral
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